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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO SETOR DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BOMBINHAS- SC. 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 – FMEDUCA 

 

 

RT COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado ,inscrita sob o CNPJ  n° 

20.345.298/0001-89, com sede na RUA DAS ORQUIDEAS, 284, PEDRA BRANCA, Palhoça, SC, 

representada neste ato por seu representante legal o Sr. Tiago Muccillo, brasileiro, solteiro, 

Empresário, portador da Carteira de Identidade nº312442361SSP/RS e CPF nº 033.283.809-

90 residente e domiciliado na Rua das Orquídeas, nº 284, Bairro Pedra Branca, nesta cidade 

de Palhoça CEP 88.137-390 vem através deste, apresentar. 

 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

  

Do Pregão em epígrafe, com fundamento no Artigo 41, § 2º da Lei nº 8.666/1993, pelos 
motivos de fato e de direito que adiante passa a expor: 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

  

Primeiramente, cumpre ressaltar que a presente impugnação é tempestiva, tendo em vista 
que está estipulado em edital o prazo de 2 dias úteis antecedentes à data fixada para 
abertura da sessão, que ocorrerá 17/10/2023. 
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Desta forma, o prazo encerrar-se-á no dia 11/10/2023 sendo, portanto, tempestiva a 
presente peça. 

  

  

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

O Pregão em referência tem por objeto: 
 
“REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KITS ESCOLARES PARA ALUNOS E PROFESSORES 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO,” 

DOS FATOS 

  

A subscrevente tem interesse em participar do processo licitatório supramencionado. 

Ao acessar o Edital verificou-se irregularidades quanto as condições para participação da 
presente licitação, onde está sendo solicitado a compra de KIT DENTAL - ESTOJO CONTENDO 
1 CREME DENTAL DE 50 GRAMAS, 1 ESCOVA MÉDIA COM PROTETOR DE nos kits 1,2,3,4,5 e 
6, visto que não há previsão legal para tal. 

 

DO DIREITO 

 

A Prefeitura de Bombinhas não está observando que para a contratação do seguinte item, 
seria necessário conforme artigo 8º da RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 
640, DE 24 DE MARÇO DE 2022, Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, onde 
versa sobre a regularização de produtos de higiene pessoal descartáveis destinados ao asseio 
corporal, que compreendem escovas e hastes para higiene bucal, fios e fitas dentais, 
absorventes higiênicos descartáveis, coletores menstruais e hastes flexíveis. a 
obrigatoriedade de autorização da Anvisa: 
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Art. 8º Para fabricar ou importar os produtos de que trata esta Resolução, as 
empresas devem possuir Autorização de Funcionamento na Anvisa para as atividades 
e classes de produtos que deseja comercializar e devem possuir licença junto à 
autoridade sanitária competente. 

Nesse tear, como também exposto  no artigo 3º da RDC Nº 16, DE 1° DE ABRIL DE 2014,  há 
a exigência da (AFE)   Autorização de Funcionamento a cada empresa que realiza as atividades 
de armazenamento, distribuição, embalagem, expedição, exportação, extração, fabricação, 
fracionamento, importação, produção, purificação, reembalagem, transformação e 
transporte de medicamentos e insumos farmacêuticos destinados a uso humano, 
cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes saneantes e envase ou enchimento de 
gases medicinais.  
 
Ademais, a Autorização de Funcionamento (AFE) é o ato de competência da Anvisa que 

permite o pleno funcionamento de empresas ou estabelecimentos, instituições e órgãos, 

mediante o cumprimento dos requisitos técnicos e administrativos constantes da RDC n° 16 

/ 2014. 

A empresa que não tiver a autorização de funcionamento do órgão sanitário competente 
cometerá infração sanitária e estará sujeita a pena de advertência, interdição, 
cancelamento de autorização e de licença e/ou multa, de acordo com os termos da Lei nº 
6.437/1977. 
 

A AFE é exigida de cada estabelecimento que realiza as atividades descritas com produtos 
para saúde, desta forma o seguinte edital ao não constar a obrigatoriedade de tais 
autorizações da Anvisa está indo contra esta norma. 

 

 

No mesmo sentido, aduz Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

 

O princípio da igualdade constitui um dos alicerces da licitação, na medida em que 
esta visa, não apenas permitir à Administração a escolha da melhor proposta, como 
também assegurar igualdade de direitos a todos os interessados em contratar. Esse 

http://antigo.anvisa.gov.br/documents/10181/2718376/RDC_16_2014_COMP.pdf/542cc137-b331-4596-9c87-7426c0ae77b7
http://antigo.anvisa.gov.br/legislacao#/visualizar/29184
http://antigo.anvisa.gov.br/legislacao#/visualizar/29184
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6437.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6437.htm
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princípio, que hoje está expresso no artigo 37, XXI, da Constituição, veda o 
estabelecimento de condições que impliquem preferências em favor de 
determinados em detrimento dos demais. 

 

Destarte, entende-se que a não observação deste requisito restringe a participação 
igualitária a todas as empresas, independentemente de seu porte. 
 

O Estado deve admitir o mesmo tratamento aos seus administrados, sem constituir entre 
eles quaisquer preferências ou privilégios. Como aduz José dos Santos Carvalho Filho, em seu 
Manual de Direito Administrativo, a igualdade “significa que todos os interessados em 
contratar com a Administração devem competir em igualdade de condições, sem que a 
nenhum se ofereça vantagem não extensiva a outro.” 

 

Deste modo, resta claro que, o Edital Nº 008/2023 – FMEDUCA deve ser retificado, e trata-
se de um poder-dever do administrador público responsável, onde deve incluir em seu edital 
a informação/ solicitação para que as empresas que tenham interesse em concorrer a 
presente licitação contenham autorização da ANVISA E AFE para poder manusear tais 
produtos. 

 

 

DOS PEDIDOS 

  

Diante do exposto, requer-se: 

1. O conhecimento da presente Impugnação, e seu total acolhimento, sendo julgada 
procedente, e assim sendo “retificado, anulado, nulo, modificado os itens 
denominados como “KIT DENTAL” do edital de Licitação Nº 008/2023 – FMEDUCA, 
contendo a inclusão da solicitação de tais autorizações descritas para as empresas 
concorrentes ao certame. 
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2. A determinação da republicação do Edital, com a alteração pleiteada, assim como seja 
reaberto o prazo inicialmente previsto. 

 

 

Termos em que, 

 

Pede Deferimento. 

 

Palhoça, 11 de outubro de 2023. 

 

 
 
 
 
 

________________________________________ 
RT COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ 20.345.298/0001-89 
TIAGO MARINELLI MUCCILLO  

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF 033.283.809-90 

RG 312442361 SSP-RS 
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